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Os Trabalhadores do sexo masculino 

de 65 anos e do sexo feminino de 60 

anos de idade podem requerer o bene­

fício de aposentadoria por idade respei­

tadas algumas exigências da Lei que re­

gula as aposentadorias. 

Para requerer a aposentadoria por ida­

de é necessário comprovar o tempo de 

contribuição à Previdência Social. Esse 

requis'ito é chamado de Carência. Para 

quem filiou-se ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, - INSS antes de 24 de ju­

lho de 1991 e completou 65 anos (ho­

lIlen) e 60 anos (mulher), por exemplo 

em 2009, precisa comprovar 168 con­

tribuições, como carência. O va:lor do 

benefício será de um salário mínimo, ca­

so não haja contribuições depois de ju­

lho de 1994. 

O benefício pode ser solicitado, por 

meio de agendamento prévio pelo telefo­

ne do INSS, número 135, ou pelo portal 

da Previdência Social na Internet 

WWIN. previdenciasociai. gov. br. 

Há casos em que o trabalhador que 

está sem contribuir com o INSS mantém 

a condição de segurado. Esse período é 

chamado de Período de graça. Conser­

vando assim, direito a benefícios previ­

denciários. Esse prazos variam em razão 

do período que o trabalhador já contri­

buiu com a previdência social. Esse pra­

zo pode ser de 24 meses se o trabalha·· 

dor já tiver pago mais de 120 contribui­

ções mensais sem interrupção. Nesses 

momentos de crise, de desemprego, é 

bom observar esses prazos para a ga­

rantia dos direitos junto à previdência 

social. 

DESAPOSENTAÇÁO 

Muito se tem falado sobre "desapo­

sentação", despertando em vários apo­

sentados que prematuramente e de for­

ma não integra:1 fizeram a opção pela 

aposentadoria. Ocorre que sempre que 

se fala em "desaposentação" gera a ex­

pectativa de melhora da qualidade de 

vida em razão da melhoria do valor da 

aposentadoria. Entretanto a realidade 

não é bem esta. 

Alguém que se aposentou e se arre­

pendeu da decisão em razão da frustra­

ção do baixo valor do benefício, pretende 

a renúncia, ou cancelamento do bene­

fício. Na n'ipótese da aposentadoria pro­

porcionai, a desaposentação seria moti­

vada para quando do retorno ao trabalho 

e novo período de contribuição, comple­

tar o per'íodo para aposentar-se integral­

mente. Há de ser esclarecido que nessa 

hipótese, todos os rendimentos recebi-
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dos do Instituto Nacional do Seguro So­

cial - INSS teriam que ser devolvidos, 

devidamente atualitados para a iniciação 

do novo período de contribuição com 

vistas a aposentadoria integral. Esses 

valores que seriam devolvidos, normal­

mente constituem-se no maior problema 

para o beneficiário se ;'desposentar", em 

razão da indisponibilidade do valor. 

Os pedidos de concessão de aposen­

tadoria não são simples de serem ana­

lisados. Muitas vezes são negados em 

razão de interpretação administrativa por 

parte da àrea de concessão do INSS. A 

revisão de aposentadoria não é diferen­

te. Daí a necessidade de ajuizamento de 

ação em busca desses direitos. E em 

muitos casos os juízes estão determi­

nando a prova por parte do Autor da 

Ação Judicial, da negativa do pedido de 

concessão ou revisão pelo INSS. Assim, 

sempre que requererem qualquer pedido 

ao INSS exijam o protocolo do requeri­

mento de concessão ou revisão do be­

neficio. 

Émuito importante informar-se sobre 

as decisões a serem tomadas em razão 

de aposentadoria para que o benefício 

seja concedido no melhor período e 

com o melhor valor possível. 
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Nosso associado Geraldo das Neves gabinete novo, motor silenCIOSo, da Telefones para contato: (31) 3497­

Silva vende uma máquina de costura marca Mega Star, nO: GCl-5A, em étimo 7443/ (31.) 8783-0413. 

reta industrial, lubrificação automática, estado de conservação. 

AA ternativa Laranja t m o ano cert para cria ão do site 
a ua e presa. Fal cam a gente. 31 9702.0446. 
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